
RESOLUÇAO NQ 2.436 - DE 21 DE JANEIRO DE 1997

EMENTA:- Curso de Mestrado em Psicologia; Teoria 
e Pesquisa do Comportamento.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em 
cumprimento às decisões do egrégio Conselho Superior de Ensino e Pe^ 
quisa, em sessão realizada no dia 21.01.97, e da colenda Câmara de As 
suntos Econômico-Financeiros (Parecer nQ 037/97), de acordo com a de 
legação de competência do Conselho Superior de Administração, em se^ 
são plenária de 16.10.85, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. le Fica aprovado o Curso de Mestrado em Psicologia: Teoria e 
Pesquisa do Comportamento, de responsabilidade do Centro de 
Filosofia e Ciências Humanas, tendo como objetivo, dentre ou 
tros, formar pesquisadores que demonstrem domínio conceituai 
e metodológico no estudo do comportamento e sejam capazes 
de orientar e realizar pesquisas na área; tudo de conform^ 
dade com o constante no Anexo que faz parte integrante e in 
separável desta Resolução e com os autos do Processo nQ

21.340/95.

Art. 2Q Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua aprova 
ção.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 26 
de fevereiro de 1997.

A

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

4-

Prof. Dr. MARCOS XIMENES PONTE
Reitor

Presidente
do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 

CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS 
CURSO DE MESTRADO EM PSICOLOGIA: 

Teoria e Pesquisa do Comportamento

ANEXO DA RESOLUÇÃO N” 2 4 3 6 /9 7  - CONSEP  
Curso de Mestrado em Psicologia: Teoria e Pesquisa do C om po r tamen to

REGULAIVIENTO 
CAPÍTULO I 

DO OBJETIVO
Art igo 1° 0  Curso de Mes trado em Psicologia: Teoria e Pesquisa do C om po r tam en to  destina-se a 

con fe r ir aos cand ida tos habil i tados, o t i tu lo  de Mestre  em em Psicologia: Teoria e 
Pesquisa do Com po r tamen to ,  tendo como principal ob je t ivo fo rmar pesqu isadores que:
a) demons trem  domínio conce itua i e m e todo lóg ico  no estudo do com po r tam en to ,  e sejam  

capazes de or ien tar e realizar pesquisas na área.
b) sejam capazes de adaptar e desenvo lver tecno log ias com por tam en ta is  re levantes para 

a solução de problemas da Amazônia;
CAPÍTULO II

DO CORPO DOCENTE
Artigo 2 ° 0  corpo docen te deste Curso de Mestrado será cons t i tu ído  por Professores Efet ivos,  

portadores do t ítu lo de Doutor, e, por Professores Assoc iados, com o tí tu lo de Mestre.  
Os Professores Efet ivos poderão atuar como Orientadores ou Co-Orientadores, os 
Professores Assoc iados poderão atuar como Co-Orientadores.
§ 1” . 0  c redenc iamento do pro fessor será de competênc ia do Coleg iado, com base em 

análise do currículo do cand ida to , e terá validade por dois anos.
§ 2°. Os pro fessores Assoc iados poderão atuar no curso pelo prazo máx imo de dois  

anos.
§ 3° Os Professores poderão pertencer ao quadro da Univers idade Federal do Pará ou de 

outra ins t i tu ição.
§ 4° No caso de alguma excepciona lidade com relação ao " c a pu t "  deste art igo o 

credenc iamento do pro fessor deverá ser re ferendado pelo CONSEP.
CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO ADM IN ISTRAT IVA
Art igo 3® Para todos  os e fe itos  adm in is t ra t ivos  e f inanceiros , o Curso de Mes trado em Psicologia: 

Teoria e Pesquisa do Compo r tamen to  f ica subord inado ao Centro de Filosofia e Ciências  
Humanas da Univers idade Federal do Pará.

A rt igo 4 “ 0  Centro de Filosofia e Ciências Humanas e o Departamento de Psicologia Experimental 
proverão insta lações, serv iços e pessoal de apoio necessários.
§ Único. 0  Curso, med ian te anuência da unidade ou ins t i tu ição envo lv ida , poderá uti lizar 

ou tras insta lações, serv iços e pessoal necessários ao exercício de suas ativ idades de 
pesquisa ou ensino.

A rt igo 5° A coordenação d idát ico-c ientíf ica deste Curso f icará sob a responsabil idade de um  
Colegiado, cuja compos ição obedece ao Regimento Geral da Univers idade Federal do 
Pará.

A rt igo 6° São atr ibu ições do Colegiado do Curso:



I - Aprovar os planos de ensino, coordenar, e superv is ionar sua execução;
II - aprovar as cotas de or ien tandos por Orientador para f ins de seleção, assim como

alterações nas mesmas durante o ano let ivo;
III - aprovar a programação acadêmica anual;
IV - aprovar a indicação do pro fessor para o exercício do mag is té r io  e or ien tação neste  

curso, após análise do respect ivo "cu rr icu ium  v itae" ;
V - aprovar a compos ição das bancas dos exames de qualif icação;
VI - indicar ao Conselho de Ensino e Pesquisa (CONSEP) as bancas exam inadoras para as 

dissertações;
VII - designar banca para seleção de novos candidatos ;
VIII - aprovar pedidos de con tagem  de créd itos ob t idos  em ou tros  cursos de pós- 

graduação;
IX - aprovar os re latór ios fo rnec idos por com issões e bancas exam inadoras;
X - ju lgar os pedidos de t rancamento  e de cance lamento de matr ícu la no Curso;
XI - apreciar e emit ir pareceres sobre recursos, encam inhando-os ao Conse lho do Centro  

de Filosofia e Ciências Humanas;
XII - propor, com vo to  de 2 /3  (dois terços), a des ti tu ição do Coordenador ou Vice- 

Coordenador;
XIII - aprovar e encam inhar aos órgãos colegiados superio res, a lterações neste  

Regulamento e nos programas acadêm icos ou f inanceiros do Curso.
A rt igo 7 “ 0  Colegiado reunir-se-á, ord inar iamente, uma vez ao mês e, ex traord ina r iamen te , quando  

convocado pelo Coordenador ou med ian te solic itação escrita e assinada por 1/3 (um 
terço) dos seus membros com direito a vo to .

A rt igo 8° Os serv iços de apoio adm in is t ra t ivo  serão prestados pela Secretaria, órgão subord inado  
d ire tamente ao Coordenador do Curso.

A rt igo 9 “ In tegram a Secretaria, além do Secretário , os Servidores, e Bols istas ou Estagiários  
designados para desempenho de tare fas adm in is tra t ivas .

A rt igo 10. Cabe ao Secretário:
a) man te r atualizados e dev idamente resguardados os arqu ivos do Curso,  
especia lmente os que regis tram o h is tór ico escolar dos alunos;
b) secretariar as reuniões do Colegiado;
c) expedir os av isos de rot ina;
d) secretariar as sessões destinadas às defesas dos Exames de Qualif icação e das 
Dissertações;
e) prov idenc iar o andamen to e man ter registro dos processos adm in is t ra t ivos  de 
in teresse do Curso;
f) exercer tarefas próprias de rot ina adm in is tra t iva e ou tras que lhe sejam atr ibuídas  
pelo Coordenador do Curso.

§ Único. 0  Secretário poderá delegar competência , con fo rm e o necessário, para o 
desempenho, sob sua responsabil idade, de suas funções .

CAPÍTULO IV
DO COORDENADOR E VICE-COORDENADOR

Art igo 11 Compete ao Coordenador:
I - presidir as reuniões do Colegiado;
II - adm in is trar e representar o Curso jun to  aos órgãos de libera t ivos e execu t ivos da 
Univers idade;
III - submeter ao Colegiado mod if icações dos programas acadêm icos ou financeiros;

CPGP/UFPA Proposta de Regulamento 2



IV - compatib i l izar, jun to  aos Departamentos competen tes , a alocação e d isposição da 
carga horária dos professores;
V - adm in is trar as f inanças do Curso e prestar con tas ao Coleg iado e demais órgãos  
competen tes ;
VI - propor ao Colegiado convên ios de assistência f inanceira com organizações  
nacionais e estrangeiras;
VII - elaborar e atualizar, anua lmente , o Manual de Pós-Graduação, con tendo  
descrição geral do Curso, áreas de pesquisa, normas de inscrição e seleção, es tru tu ra  
curr icu lar, ementa das disc iplinas o fe rtadas, calendário escolar, e currículos  
abreviados do corpo docente ;
VIII - encam inhar aos órgãos competen tes  os conce itos  e f reqüênc ia dos alunos nas 
diversas disc iplinas, bem como os do cum en tos  comprovando a conclusão do curso  
para efe ito de exped ição de Dip loma de Mestre ;
IX - adotar, em casos de urgência, prov idências ind ispensáveis da esfera de 
competênc ia  do Colegiado do Curso, "ad re fe rendum " deste, ao qual as submeterá no 
prazo máx imo de 7 (sete) dias.

A rt igo 12 Compe te ao V ice-Coordenador:
I - subs t i tu ir  0 Coordenador em sua ausência;
II - exercer atr ibu ições que lhe venham a ser delegadas pelo Coordenador.

CAPÍTULO V
DO CORPO DISCENTE: INSCRIÇÃO, SELEÇÃO, MATRÍCULA E TRANCAMENTO

Art igo 13 Poderão se candidatar ao Curso de Mestrado em Psicologia: Teoria e Pesquisa do 
Com po r tamen to  os portadores de d ip loma de curso superio r c redenciado na fo rma da 
lei.

§ Único. Por determ inação da Comissão de Seleção o cand ida to aceito poderá ter que 
cursar disc iplinas de n ive lamento a nível de graduação.

A rt igo 14 No ato da inscrição o cand ida to apresentará os segu in tes do cum en tos  à secretaria do 
Curso:
a) fo rmulár io  de inscrição, dev idamente preenchido e assinado. 0  aluno beneficiado  
com Bolsa de Estudos do Programa deverá assinar, tam bém , declaração de que 
disporá de 8 (oito) horas diárias para o Curso por 30  (tr in ta) meses;
b) h is tór ico escolar ofic ia l da Graduação;
c) "cu rr icu ium  v i tae "  dev idamente comprovado;
d) jus t i f ica t iva  escrita de seu in teresse em realizar esta pós-graduação, especif icando
0 tema de pesquisa em que pre tende realizar sua d issertação e o m o t ivo  desta  
escolha.
e) carta de apresentação.

A rt igo 15 A análise do pedido de inscrição do candidato será fe ita por uma banca de seleção, 
compos ta  pelos docen tes que estarão ace itando aluno regulares e por ou tros  
docen tes ind icados pelo Colegiado.

A rt igo 16 Quando houver o fe rta  de vagas o Colegiado do Curso cons t i tu irá  Com issão de Seleção que 
efe tuará a seleção dos cand ida tos a aluno regular a que se refere o art igo anterio r,  
obedecendo às normas que se seguem:
1 - 0  cand ida to será submet ido  aos testes:
a) de compreensão de te x to  em língua estrangeira defin ida no Edital de Seleção 
(c lassif icatório).
b) de con teúdo na opção a que se inscreveu (elim inatório).
c) Entrev is ta com a Comissão (e liminatória).
II - Serão os segu in tes os critér ios m ín imos para aprovação:
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a) 0 cand ida to que ob t ive r no tes te  de língua estrangeira conce ito  inferior a BOiVI 
poderá ser aceito , devendo se submeter a novo tes te  de língua estrangeira dentro de 
seis meses e ob ter conce ito igual ou superior a BOM, caso con trár io  será desligado do 
curso;
c) o cand ida to deverá ser aprovado na prova de con teúdo com , no m ín imo, o conce ito  
BOM;
d) 0 cand ida to que não dispuser de 8 (oito) horas diárias, du ran te  3 0  (trin ta) meses, 
para realizar o Curso, não será adm it ido .
III - Os cand ida tos serão c lassif icados de acordo com seus desempenhos nos itens  
abordados nos incisos I e II deste art igo.
a) No caso de empate entre os cand ida tos a Comissão de Seleção definirá o 
desempate através de análise dos currícu los dos candidatos .

A rt igo 17 A matrícula neste Curso de Mestrado será processada de acordo com o d ispos to no 
Regimento Geral da Univers idade Federal do Pará, nas reso luções pert inentes do 
Conse lho Superior de Ensino e Pesquisa e em consonânc ia com as determ inações  
deste Regulamento.

A rt igo 18 A inscrição em disciplinas será fe ita na Secretaria do Curso.
§ 1°. 0  aluno regular poderá increver-se em disciplinas de ou tro  curso de pós-graduação  

por indicação do Orientador e com a anuência da Coordenação daquele curso.
§ 2°. No caso de Pesquisas Supervis ionadas fe itas em ou tra Ins t itu ição o Colegiado 

deverá credenciar um Co-O rien tador daquela Inst itu ição.
A rt igo 19 0  aluno regular terá direito a 1 (um) mês de fér ias anuais, devendo , obr iga to r iamente , nos  

demais meses, realizar pesquisa ou disciplinas.
A rt igo 20  A desistência do Curso por von tade  expressa do aluno regular ou ausência não jus t i f icada  

por 30  (tr in ta) dias consecu t ivos , não lhe confere o dire ito à vo lta  ao mesmo, f icando  
cancelada qualquer bolsa de estudos a ele concedida.

A rt igo 21 0  aluno regular poderá requerer ao Colegiado, a qualquer m om en to ,  o trancamento  de 
matrícula no Curso, desde que dev idamente jus t i f icado e aprovado por seu 
Orientador.

§ Único. 0  t rancamento  do curso susta a con tagem dos prazos regu lamentares por até 
seis meses; se o aluno não reabrir a matr ícula nesse prazo será desligado.

A rt igo 22 0  t rancamento  de inscrição em disciplina será perm it ido até transco rr idos  3 0%  da carga 
horária da disciplina em questão.

§ Único. 0  trancamen to  em uma disciplina será perm it ido apenas uma vez.
A rt igo 23 Será au toma ticam en te  desligado do Curso o aluno regular que houver sido reprovado em

duas discip linas.
A rt igo 24  Não haverá matrícula por transfe rênc ia , devendo qualquer cand ida to  a uma vaga, ser 

aprovado no exame de seleção na fo rma deste regu lamento .
CAPÍTULO VI

DA ORIENTAÇÃO
Art igo 25  0  aluno regular matr icu lado neste Curso de Mestrado terá, ob r iga to r iamen te , um professor  

Orientador com as segu in tes atr ibu ições:
I - Elaborar, em con jun to  com o or ien tando, seu Plano de Estudo para o Mestrado ;
II - Anu ir sobre o t rancamento  de matrícula de seu or ien tando;
III.- Aux il iar o o r ien tando na escolha e defin ição do tema da dissertação;
IV - Acompanhar o or ien tando nas tare fas de pesquisa, análise, redação e correção da 
d issertação;
V .- Presidir o exame de qualif icação do or ien tando;
VI.- Presidir a banca exam inadora da dissertação do or ien tando.
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§ 1°. Será perm it ida a mudança de Or ientador, desde que assegurados o enquadramento  
do tema da dissertação ao campo específ ico de conhec imen to , d isponib il idade de vaga 
e anuência do novo Or ientador.

§ 2°. Ao Co-O rien tador caberá auxil iar o Orientador nas a tr ibu ições dos itens I a IV deste  
art igo.

CAPÍTULO VII 
DA ESTRUTURA CURRICULAR DO PROGRAMA  

Art igo 26 0  currículo m ínimo do curso se compõe de:
1. Disciplinas obrigatór ias (06 créditos)

1 .1 . Fundamentos da Análise Experimenta l do Com po r tamen to  ou 
Fundamentos de Etologia (03 créditos)

1 .2 . Metodo log ia  da Análise Experimenta l do Com po r tam en to  ou Metodo log ia  
da Etologia (03 créditos)
2. Discip linas eletivas (12 créditos)
3. Prática de Ensino (04 créditos)
4. Pesquisa Supervis ionada (45 créditos)

4 .1 .  Pesquisa Supervis ionada I (10 créditos)
4 .2 .  Pesquisa Supervis ionada II (10 créditos)
4 .3 .  Elaboração do Projeto de Pesquisa (10 créditos)
4 .4 .  Elaboração da Dissertação (15 créditos)

Art igo 27 Para a ob tenção dos créd itos de Pesquisa Supervis ionada I e II os a lunos regulares deverão  
apresentar re latórios decorr idos 6 e 12 meses da admissão respec t ivamen te .

§ 1°. 0  Orientador entregará á Secretaria uma cópia do re latório com o conce ito a ele 
atr ibuído.

§ 2 ° .  0  t ítu lo do Relatório e o conce ito serão lançados no H is tór ico Escolar do A luno.
Art igo 28 . Para a ob tenção dos créd itos de Prática de Ensino os a lunos regulares deverão apresentar  

re la tór io inc lu indo cópia do Programa da Disciplina ob je to da prát ica, e indicadas as 
responsabil idades assumidas.

§ 1°. Não serão atr ibuídos conce itos para Prática de Ensino.
§ 2 ” . 0  aluno que t ive r experiência docen te a nível de graduação co rresponden te  a uma 

tu rma, por um semestre , em discip lina de Teoria e Pesquisa do Comportamen to ,  
poderá requerer a concessão dos créd itos de Prática de Ensino.

CAPÍTULO VIII
DA INTEGRALIZAÇÃO CURRICULAR E DAS CONDIÇÕES DE APROVAÇÃO

Art igo 29 0  con tro le da integralização curr icu lar será fe ito  pelo s is tema de créd itos.
§ Único. Um crédito corresponde a 15 (quinze) horas de aulas teóricas ou 30  (trinta)

horas de ativ idades prát icas ou de pesquisa superv is ionada.
A rt igo 30  Os s istemas de avaliação, atr ibu ição de conce itos e cr i tér ios de aprovação seguirão as 

normas estabelecidas pelo Regimento da Univers idade Federal do Pará e normas  
superiores v igentes .

§ Único. 0  conce ito m ínimo para aprovação em qualquer disc ip lina será BOM ou seu 
equiva lente numérico 4 (quatro), em uma escala de 0  (zero) a 5 (c inco).

A rt igo 31 A integralização dos créd itos em Discip linas Obrigatór ias, Eletivas e Prática de Ensino deverá
ser fe ita em um período máx imo de 18 (dezoito) meses.

Art igo 32  No caso de ap rove itamen to  de créd itos ob t idos  em ou tros  cursos de Pós-Graduação devem  
ser cumpridas as ex igências de compat ib i l idade de con teúdo e carga horária das 
disciplinas cujos créd itos fo ram  solic itados.

CAPÍTULO IX
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DO ALUNO ESPECIAL
Art igo 33 Portadores de d ip loma de curso superior poderão matr icu lar-se em discip linas oferecidas  

pelo Curso como alunos especiais.
§ 1” . A critér io do pro fessor o cand ida to a aluno especial na disciplina sob sua 

responsabil idade deverá prestar tes te  de compreensão de língua estrangeira .
§ 2®. Os alunos regulares terão prior idade na matr ícula , sobre os alunos especiais.
§ 3 ” . A lunos  especia is poderão cursar apenas disc iplinas c lassif icadas como obrigatór ias  

e eletivas para o Curso de Mestrado .
A rt igo 34  Os a lunos especiais que ob t ive rem  um mínimo de 18 c réd itos em discip linas poderão  

solic itar or ien tação, por um pro fessor do curso ou c redenc iado, para fazer uma 
monogra fia .

§ Único. A monogra f ia  terá carga horária de 180  horas ou seis c réd itos , e deverá ser 
revista e aprovada por dois pro fessores do curso, além do Or ientador.

A rt igo 35 Cumpr idos os requ is itos do A rt igo  35 , em seu "ca pu t "  e Parágrafo Único, o aluno especial 
terá direito a Cert i f icado de Especialização em Psicologia: Teoria e Pesquisa do 
Com portamen to .

§ Único. Os a lunos regulares que desist irem de conclu ir o Curso de M es trado poderão ser 
considerados alunos especia is e ter os créd itos ob t idos  em discip linas con tados  para a 
in tegra lização dos 18 créd itos menc ionados no CAPUT do A r t igo  35 .

CAPÍTULO X
DA DOCÊNCIA

Art igo 36  0  docen te responsável pela o fe rta  de uma disciplina, além das responsabil idades  
especif icadas no Programa da Disciplina deverá:
1. Fornecer em novembro de cada ano à Secretaria do Curso as in formações  
necessárias para a elaboração do Manual da Pós-Graduação do ano seguinte.
2. Entregar à Secretaria, com antecedência , o Programa da Disciplina.
3. Registrar e con tro la r a f reqüênc ia dos alunos.
4. Entregar à Secretaria a Avaliação Final de Desempenho dos a lunos, em Formulário  
apropr iado, no prazo de dez dias do encerramento das a t iv idades da discip linas.
5. Comun icar o f ic ia lmente à Secretaria o eventua l prazo conced ido aos alunos para 
entrega de traba lhos, com corresponden te ad iamento do té rm ino das ativ idades da 
discip lina.

A rt igo 37 Os docen tes  do curso poderão propor ao Colegiado a mod if icação das ementas, a
eliminação ou criação de disc iplinas, a tendendo às necessidades de atualização da 
área de conhec imento correspondente .

CAPÍTULO XI
DO EXAME DE QUALIF ICAÇÃO E DA DISSERTAÇÃO DE MESTRADO

Art igo 38  0  aluno regular terá os prazos de 18 (dezoito) meses a con ta r de sua matrícula no curso,  
para candidatar-se ao Exame de Oualif icação e 30  (trinta) meses, a con ta r de sua 
admissão, para deposita r a versão final da Dissertação de Mes trado .

§ Único. 0  aluno que não cumprir os prazos será desligado do curso.
A rt igo 39 Para candidatar-se ao Exame de Qualif icação o aluno regular deverá entregar à Secretaria do

Curso 0 Projeto de Pesquisa de sua D issertação em quatro vias, uma para cada 
membro da banca e uma para os arqu ivos da Secretaria .

§ 1°. 0  Orientador propõe para aprovação pelo Colegiado uma Banca Examinadora  
presidida por ele e compos ta  por dois pesqu isadores membros  e um sup lente para, em 
sessão pública, quest ionarem o cand ida to à qualif icação para a Dissertação de 
Mestrado .

§2°. A Secretaria enviará com antecedência cópias do Projeto aos membros da banca.
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Art igo 40  A sessão de Exame de Qualif icação será div idida em apresentação do trabalho e 
ques t ionamen to  pela banca.

§ 1. Term inadas as inquir ições, os membros da banca se reunirão para decid ir pela 
aprovação ou não do traba lho apresentado pelo cand ida to como Exame de 
Qualif icação, com ou sem mod if icações.

§ 2 . 0  Orien tador não tem  dire ito a vo to  no ju lgamento do traba lho.
Art igo 41 No caso de aprovação com mod if icações o aluno deverá encam inhar à Secretaria do Curso  

a versão de f in it iva do pro je to , com declaração do Orien tador de que a versão atende  
às recomendações da banca.

Art igo 42 Para candidatar-se à Defesa da Dissertação o aluno deverá en tregar, com anuência do 
Orientador, c inco vias da versão da D issertação a ser submet ida à Banca 
Examinadora.

Art igo 43 A defesa da Dissertação de Mes trado far-se-á perante uma banca com pos ta  por pelo menos  
três dou to res , presid ida pelo Or ientador e compos ta  ainda pelo Co-O rien tador quando  
fo r  0 caso, esses dois ú lt imos sem dire ito a vo to  no ju lgamento  do traba lho.

§ Único. A sessão de defesa da Dissertação obedecerá as mesmas normas válidas para o 
Exame de Qualif icação defin idas nos A rt igos  41 e 42  deste Regulamento .

A rt igo 44  Pelo menos um dos membros  da banca examinadora da d issertação deverá pertencer a 
ou tra  ins t i tu ição que não a Univers idade Federal do Pará.

A rt igo 45  Defendida a Dissertação de Mestrado o aluno deverá encam inhar à Secretaria três cópias da
versão de f in it iva e requerer a exped ição do Diploma de Mes tre  em Psicologia : Teoria e
Pesquisa do Com po rtamen to .

CAPÍTULO XII 
DA CONCESSÃO DO TÍTULO

Artigo 46  Fará jus ao tí tu lo de Mestre  em Psicologia: Teoria e Pesquisa do C om po r tam en to  o aluno  
regular que satisf izer a todas as exigências deste Regulamento.

CAPÍTULO XIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art igo 47  Os casos om issos neste Regulamento serão decid idos, em primeira ins tância , pelo Colegiado
do Curso, cabendo recurso ao Conselho Superior de Ensino e Pesquisa da
Univers idade Federal do Pará.

A rt igo 48 Este Regulamento entrará em v igor na data de sua aprovação pelo Conse lho Superior de 
Ensino e Pesquisa da Univers idade Federal do Pará.

CAPÍTULO XIV  
DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

Art igo 49 Uma vez aprovado, os alunos adm it idos du ran te a v igência do Regulamento anterio r 
poderão op ta r por este Regulamento.
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